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DECRETO N.º 026/2000 
 

“Exonera a pedido o servidor  que menciona”. 
 

 

 A Prefeita Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato 

Grosso, Noêmia Presser Niedermeier, no uso de suas atribuições legais, 

etc... 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 

 Artigo 1º - Fica exonerado do cargo de Agente de 

Saúde Público, a pedido, apartir de 06 de Abril de 2000, lotado na 

Secretaria de Saúde desta Prefeitura Municipal, contratado por tempo 

determinado, através do Decreto nº 036 de 05 de Julho de 1999, para 

atender as ações do plano de Erradicação do AEDES AEGYPTI - celebrado 

através do Convênio 184/97 de 15 de Setembro de 1997, o servidor abaixo 

relacionado: 

  
� LÍGIA SUELY LOPES DE OLIVEIRA 
 
 

 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Alto Araguaia-MT., 06 de Abril de 2000. 

 
 

 

NOÊMIA PRESSER NIEDERMEIER 
Prefeita Municipal 
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